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Estado de l\bto-Grosso 

Lel ng ,bape 14 àe Dezembro de 1.950. 

Isenta da ,rpulta estabelecida no artl 
go 39 do Cedlgo àe Terra •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO· GROSSO . , . 
. Faço saber Que 8 Assemblela Legislativa decre 

te e eu sanciono a seguinte leI: 

~tlgo lQ - Ficam l~entos da multa de que trata 
o artlgo 39 ~o Codlgo de Terra., ate ~1 de maio de 1.951,0. po~ 
tadores de titulas provleorlos e 98 que desejarem eytralr titu 
108 definitivos de propriedade ate e8s8 data. 

, . 
Artigo 2 Q - Esta le1 entrara em vlBO~ na data -

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pal~cl0 .. Alencastro, em CU!8bá, I~e Dezembro de 
1.950, 129g da Inàependencia e 62g da Republica, 
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